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Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI
Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora
1. Vimos submeter a aprovagdo desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, que autoriza a

abertura de crédito especial no orgamento anual do exercicio de 2011, relativo a programa vinculado
ao Ministério da Ciéncia e Tecnologia.

2. Assim, e considerando ainda ser possivel a utilizagdo do mencionado recurso no corrente
exercicio de 2011, se faz necesséria a abertura de crédito adicional especial, razdo para a presente
proposigéo.

4. Por tudo exposto, e na certeza de que o presente Projé(;ﬁ de Lei alcangaré integral guarida nesta
Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente reafirmiando nossos protestos de consideragéo e
respeito.

Atenciosamente,

Ao Senhor
JESUS MACIEL MARTINS
Presidente da Camara de Vereadores
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